
PREFEITURA ltJIU ruITIFAL ÜE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONl'RATO N'Oq5/

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela [,ei Federal n.''

14.133121 e alterações posteriores, qLre entre si celebram a(i

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de clireito público
interno. CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61. cottt sedc z) RLui

l9 de Março S/l',1, andar 2, Bairro: C'erttro, Capela clo Altr-,

Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro. a empresit

MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA"
inscrito no CNPJ cujo n" 40.490.082/0001-l-1, Resiclente i)

Rua Rosalina Gomes, no 126, Centro, C'apela do Altc
Alegre, Estado da Bahia, neste ato representado pelo Sr'

Gilsonei Gonçalves da Paixão, inscrito no CPF u''

046.* **.***-90, denominando-se a partir de agora

CONTRATADO. Resolvem firmar o presettte Tertno de

Contrato, com base na Dispensa de Licitação n"
05712025, regido lro que couber pela t-ei Federal n'-

14.lr33121 e alterações subsequentes. e pelas cláusulas e

cond ições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

C'onstitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada para prestação
de serviço proÍissional de organizaçáo e coorclenação da formatura do I'}ROEItD - Programa
[clucacional de llesistência às Drogas e à Violência, conforme solicitação tla Secretaria
Municipal de [,ducação, Cultura, Esporte e Lazer de Capela do Alto Alegre - l]4, confonre
clisposiçÕes estabelecidas na Dispensa de Licitação n' 05712025, atrtorizaçiir., contida no

Processo Administrativo de n" 1021202! gue independente de transcriçãtt integrarr o preserttc

cor"ltrato, e Anexo LJnico cleste instrurnento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXBCUÇÃO

O presente contrato terá o regime de execr"rção empreitada por preço global

CLÁUSULA TERCEIRA - Do INSTRUMENTO VINCULATÓRIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no 1A2D025, Dispensa de

icitação n" 051l2l)25, e proposta cornercial apresentacla pela CONTRATADA, c'lue

independente de transi:rição integrarn este instrumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA _ VALoR E CONDIÇÕES DB PAGAMENTO.

I'}ela perfbira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as clemais corrdições
estipuladas rreste instrurnento. zr CONTRATANI'L, pagará à CONTRATADA o valor global e

cle RS 10.520,60 (dez mil quinhentos e) vinte reais e sessenta centavos), serrdo este

clerr-roninado o valor contratua l.

Purágrafo Primeiro; A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura clo acordo corrr

os serviços prestados. devendo a nresrla ser devolvida à CONTRA'|ADA, enr caso cic erro.
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PREFEITURA ÍIIIUNIT;PAL DE
CAPETA BO ALTO ALEGRE . BAHIA

Purdgrafo Segundo.' O paganrento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Cor.iunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União.
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidacie do FGTS, fornecido pela Caixa Econônrica lreclcutl. cle'tttro cl,.

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade ([,ei Federal rt"

12.4401201 I e I4.333121):
d) Certidão Negativa de débitos, ernitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se:

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

clomicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poclerá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - lndice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Puágratb Primeiro: Deverá a C'ONTRATANTE verificar se assiste direito a CON'|RATADA e

elaborar Tenno de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajr-rste e rlovo valor do contrato.
ern período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SExTA _ RBTENÇÃO TnTBUTÁRIA

Sobre o valor cla Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, ()

C'ONTRA'|ANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confbrnre percentuais
estabelecidos no arlexo I da lnstruçãoNormativa RFB no 1234, de 1l de Janeiro de 20ll e Decreto
Municipal no 084 de 24 de .lulho cle 2023, sob pena de ficar configurada renúncia clc receita nos

te'rn'ros da t.ei Corrrplemerrtar l0l/00.
Parágrafo Primeiro- A CONTRATADA deverádestacar naNota Fiscal o percentual e vnlor dt,
lrnposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda.
deverá encaminhar em coniunto corn a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I.

ll ou Ill do Decreto Municipal n" 084/2023, ou cópia de Consulta ao Sirnples Nacional. para frns dc
comprovação da I senção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA _ DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conforrnidade com as condições contidas no Processo
Adnr. no 10212025 e proposla comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestaclos no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

clual procederá à confêrência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo
Mnrricípio, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso Il, da Lei n.o 14.133121 .

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
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FTEFEITURA IUIUNITIPAL ilE
TAFETA NO AtTO ALEGRE " BAHIÀifi

"+.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatutr clo ternro de
cclntrato.
4.5 - O prazo estabelecido no iten 4.4 poderá serprorrogado, quando solicitado pelo Fornecedore
desde que ocorra rnotivo.iustificado, corrrprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA oITAvA _ DA DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As clespesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação llxada na Lei
o entária Anual:

I-.'ONTE DE
ITECURSOS

r.s00.0000

CLÁUSULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias

CLÁUSULA DECIMA _ oBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as irrlbrmações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pekr contratac'lo,
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência clo objeto deste instrurnento:
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

lI - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do obieto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição dc

vales-refeições, vales-transpoftes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração oLr a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execugão do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos qLre julgar necessários para a boa execução do contrato:
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender corn presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do rnaterial, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços cclnforme definido em proposta comercial a1;r'esentacla e aceita pela

C]ONTRATANTE.
g) l-l a obrigação do oontratado de rnanter, durante toda a execução clo contrato, enr

compatibilidade com as obrigações por ele assurnidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou paraa qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modifica<Jo nos seguintes termos

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária rrodificaçáo no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para nrodificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o lirnite pennitido por lei.

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELBMENTO DB
DESPESA

0509 - Secretaria
Municipal de Educação,
L-rrltura, Esporte e Lazer

2002 - Manutenção dos

serviços tecnicos e apoio
adrninistrativo

33903900 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa

Jurídica
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FREFEITURA MUNITIPAL DE
ÜAPELA EO AITO ALEGRE " BAHIA

lI - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificaÇão tlir
inadequação clas corrdições originárias;
c) Necessária a modificação da forrna de pagamento, por motivos relevantes c

supervenientes, mantido o valor inicial;
cI) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do corrtrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou sm decorrência de Í-atos imprevisíveis orr

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execLrção ckr contrato tzrl

corno pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de riscr-r estabelecida ncr

contrato:

Purágru.fb Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições dcste corrtrato. rt:
acréscimos oLt supressões efetuadas até limite de25oÂ (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
ParágraJb Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA err prazo nráximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
tlnanceiro do contrato.

CLÁUSULA DECTMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação.iudicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.
Purdgrufo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CON1-RA1'ADA. será esta

ressarcida dos preiuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.
Pardgrafo Seguntlo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-sc
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCETRA - DA FORÇA MATOR

Caso o CONTRATADO, por rnotivo de força maior, fique temporariarnente inrpediclo cle curlprir'.
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato irnediatarnente.\ Í'iscalização.
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ l'. Na ocorrência de rnotivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATAN'fE obrigado
ao pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

Í'orça nraior.

CLÁUSULA DECTMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total. de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parlte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infiação nos seguintes lirlitcs:
I. 0,5 o/o (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dir

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete decimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.
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PREFEITURA MUNIÜIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

§2"- A adnrinistração se reserva ao direito de descontar do pagamento deviclo à CONTRATADA o

valor de qualquer rnulta por\/enltrra irnposta em virtude do descumprinrentr> clas condições orui

cslipuladas:

§3"- As rnultas previstas nesta clausula não tem carâter compensatorio e o seu pagarnento não
c'ximirá o(a) CONI'RATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da irnputação de fornra
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cornetidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DO FUT{DAMENTO LEGAL B CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto.nas Leis Federais n" l4. l33i2l e sLrAS alteraçôc:,
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SExTA - DA vIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 0910712025, com término ern 0810912025, podendo
seu prazo ser prorrogado de acordo com as disposições da Lei l1o 14.133121 e alterações
posteriores.

CLÁTJSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado a Sr.u Adriana Oliveira de Cerqueira Souza, Matrícula no 264,cont o objetivo de
acornpanhar, irtspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de
acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO F'ORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, eln detrirnento de qualquer outro por'

rnais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarern justas e aceftadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2

(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, 09 de Julho de 2025

FUNDO AL DE EDUCAÇ Ão
Sr.u Cristina da Silva

. CONTRATANTE

6116o+* 6"*,.,í, E fur*
MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

Rep. Sr. Gilsonei Gonçalves da Paixão
CONTRATADO

Testernunhas:

.{ *-..,r- ç> Jr- Ça*>nTNome:
CPF: -x7Nome:

CPF: Cgu ' 6''|q 5
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PHEFEITURA MUNITIPAL UE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ANExo úNrco

.TEM v. T()': .

R$3.i .r :,'

R$ 2lii.r.ou

R$8'ri;i

R$ 2.Í','' , ,

0r

02

0i

04

05

06

R$ 2.()rr;) rl

R$ tl5rlíi;I

Valor Total RS 10.521),uü

MEDIDA QUANT.DESCRIÇÃO V. UNI'I'
Premiação para a melhor redação da turma do
5o Ano e melhor redação da Turma do 7o Ano
(Bicicletas Aro 29, qr:adro de alumínio no
tamanho 15, 24 velocidades, freio a disco
mecânico e suspensão dianteira)

Und 02
R$ 1.585,00

Kit de homenagenr ao professor da tunna Und 01 R$ 280.60
Decoração do espaço para a cerimônia de
f,onnatura

Und
R$ 820,00

Produção de camisetas com manga curta,
tecido 100% poliamida, I aplicação na frente
com a arte a ser definida, com ate 5 cores e
tamanho, conforme matrícula.

Und 100 R$ 28.00

Coofee- break. no dia 15 de julho com
salgados, bolos, suco, refrigerante para os
participantes e convidados da Cerimônia de

Formatura do PROERD.

Und 200 R$ 13.00

Kit de material descartável para servir o
Coofee-break (copo. prato, guardanapo e

ernbalagerx para salgados)
kit 200

RS 4.2s
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PREFEITURA IUIUHITIPAL üE
CAPELA DO ALTO ATEGRE . BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" 09512025

contratanre: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA lX) AI-TO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o rro 30.350.14910001-61, con.r

sede à Rua 19 de Março S/I.,1, andar 2,Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia. neste ato
representado pelo Sr. Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, inscrito no CNPJ cujo no

40.490.08210001-14, Residente à Rua Rosalina Gomes, no 126, Centro, Capela do Alto Alegre,

Estado da Bahia, neste ato representado pelo Sr. Gilsonei Gonçalves da Paixão, inscrito no

cPF no 046.***.***_90.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço protissiorral de

organização e coordenação da formatura do PROERD - Prograrna Educacional de Resistôncia às

Drogas e à Violência, confonne solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer de Capela do Alto Alegre - BA.
Fundamentação Legal: Art. T5lnciso II da Lei n" 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 10.520,60 (dez mil quinhentos e vinte reais e sessenta centav'os).
Data da Assinatura: 09 de Julho de2025.
Término: 08 de Setenrbro de 2A25.
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CH]ITTD.ã.O NEGATIVA DE PÉBI'IOS TRABALHI.g i ...,

l''Íome : MÀX G(,',i CONSUl-.,'L-'OR]-A

ill,jpJ:,10 . 11ii,) . ;..:t::2 / açO L - i.4
r +;l't: <lac> I.' l r i, 9L'J r:r 7 Í-)' .::ü25
I;ixpeciiÇão: r: I ,/ (j'i f 2ü25 , às
,'ali,lacr: .lr i;,/'20?\ - rB0

L'11:-l r.JYl\-,,JLi!t */.LJ! í) ;'.;i:ii) .
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G { ) \' [. ]t r .\ ( ] lX ] li S.l'l\ D {. ) t} A l}A tr-I I A

SBCll El':\ lt l,.\ DÂ FÀZIN DA

iNSCRIÇÁ(,' E STADUAL

|75.529.r_t5l

Certiclão Ncgativa de Débitos'fributáriou

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1!)ÍJl Codig<l
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20253595737

RAZÀO soi,l/\L

lVlAX G0\i (IONSUUI'ORI;\ l, SIIRVIÇOS LfDA

CNPJ

10.49().0lt2r0tlt) I - I .i

;;r":rtiflci-ido que não cCInstam, até a presr,:nle clata, pendêncras de re:;ponsabilidade da trlessr-r;r iisii;;: oLr jurídica;,ir,,;i .i

iderrtificada, relativas aos tributos aciministrados por esta Secretarta.

: :r, cÊItidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexistôncia Ce dêbitos, incli-rsive r,,:;r:;critos na L)i,"',:r.
r*fiva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado r: cJireito cja Fazerrda Publir--.,, .: ' ;:stado cla 3r,,::

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apuracios posteriornrcrrtc

eilissão.

;'\UTENTICIDADE DESTE DOCUM§NTO PODE SER COMPROVADA NA§ INSPETORI/\s TAZENDARId
OtJ Vl,A INTERNET, NO ENDEREÇO http:iiwww.sefaz"ba.gr:rr írt'

Válida colrr;t;lpreserrtaçãc; con.lunta do carião criginal de irisr-:riçác no C)PF oil Íto CNI:'. ,l;,
Secrelaria ria Reçeita Federal rlo Ministérir: da Fazerrda.

' i:lirirto\,:sr:ir,l).igiira I dc I



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Prot;rrradoria-Geral cla Fazetrda Nacionai

CERTIDÃO NTGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS t-.1 "" i)IVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAX GOV CONSULTORIA E SERVICO§ LTD,A
CN PJ : 40.490.08 2t üA01 4 4

Ressalvacio o riritlrto de a [:i,izerrda Nacicnal cübrar l rttsctuirer qiré15.;r.;'' ,víLias de
i'cspct-t:iâhriicraol ri,-t 3ujeito pâssrvrj âcirriâ tdentrfrcadc qLre vrerem a sÊ, apurad:ts il: l';cado que
náo constanr penildricias em seu nome, relativas a Çreditos trrIi.rtarios adrninisti'aCos;.,'r., Sjecretaria

ia Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Divrcia Ativa da i.ltttãi; ,: i:.' ji rLlnto a
Procuradoria-Gerai rla Fazenda Nacional (PGFN).

Êsta certidão é vaiicja para o estâbelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Í'i.:1.-'i,'itivo, para
todos os orgãos e Íurrdos públicr:s da administração direta a ele vinculados. ilefere-s{:r,:.r :i,iluaçâo do

sujeito passivo rr<; i)rribito da RI-'B e da PGi:N e abrange irtclusive as contribuiçÕr:.s rii',;, : . pi"evistas

rias alínea:-i'a'a ,.i iir'; par'ágrál'o tiiitcc clo art. 1i cla Lei tlo 8.2-l:l deZtL ae julho ric 'lii',.,

lt aceiiaçãc destl, ceriidão usig cor"rdiciorrada à verrficaçâo cjr: sua aiitelttrcrdatjc ii., , :Ínet, r-rcs

endereços <http irrfb gov.br> ou <littp:l/www.pgfn.gov.br>

Certidãoenritida gratr.ritamentecom base na Portaria Conjunta Rf B/PGFN no 1.25-l (-i;: ', i :i2014.
Emitida às 08:48:59 do dia 18/06/2025 <hora e data cie Brasília>
Válída até 15/1212025.
Codigo de controir: r:ja certidao: 'l E§4.6080.4230.C307
i")Ualquer- tilsiiri:r .':: , ,r.ii:ti'rdi,t tnri íriii:í,,ir-n este riCCUrnUrttO
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('ertificrr rlo tle Il.egu la r"idatle
dali'(il\_(.tRIl

Inscrição:
Razão
cial:
EndereÇc:

40.4 9i). il82 ii,,0{i i - lzl

l"1AX (,iO',, 'i-a)i\StJl-l"ORI/l E SEI{VICOS LliiA

Ri..rA iii.:.,rii jNA GoMrs 12_6 i,ci:N"fR0 r i,;li:,[,LA Dü l\t.,'o r\i l ,i)r'
.i4i:4', ,.iil(.,

A Caixa fconômica Federal, no uso da atribuição que lhe cr:nfere (-r l,,r '.

7, da Lei B.ü36, de 1"1" de maio de 1990, certifica clue, fi€5t. rlirl;
empresa acirla identificada errcontra-se ern situação requlr.ir irei';,ir"ri i , r

Fundo di,: Garantia do Teirrpo de Servico - FGTS.

O prtlsúri1.kr CertiÍit,adu rrão servirá de prova corltrei cobrarrÇ,:r ri::
cluaisqLri:r ciebitos reFerentes a contribuições e/oLr encarÇos rlü:'.'ir',:
decorrent.es das obrigações com o FGTS.

Validade :i 4 I 06 I 202 t\ ;t 1 :J I A7 l2A25

Certifica çãç N ú mer'o : 2 ü 2.506 1404006 :J57 35 598 6

inforrnaçãa ol:tida erl 011A712A25 C8:51;i6

A utilização deste Cer-l-ificado para os fins previstos ern L-çri ,,v;1','

condiciot"r,:r]a a ,",er"ificaÇão de autenticiclacjr: rro sjte r.ia írii:,
www.ca ixa.gov,br

., l:l(jAi)(il.i-l(tr.i)llrt.lrii'i,i,t . riitt:,rtli,-Sl(.r)iriirilii::t Llp,:egaClCtt.lSf
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MuNrcípro or cAPELA Do ALTo ALEGRE
FAZEI.] DA PUBL.iCA MUNICIPAT-

i.ri,ii:, '': ,'i-,,ssão Ü1ri, : '.".'

cERTroÃo NEGI\TIvA DE TRTBUToS MUNrcrpnl§
No 00000169/2025

Emissáo: A1l0712ü25

Validac!e 29i09t?ürs

MAX GOV CO^/SULTAR|A E SERy'ÇOS LrDA
CGA; 0A0.AM .566/0U -2A

CPF|CNPJ: 40.490.A82/00ü1-14
CNAE: 6204-0/A0

RU A ROS A,I-IN T1 GOM E S. 1 26

CEN"{R{)

44645-A0ü CAPELA DO I\LTO ALEGRE . BA

Ervl cLJf\",iF'i?tr'/L:Nl0 l\(i t)i-:§pACHü EXARADü Etvl prltÇÂO pttcr i.i. ir',í';l i,, rt[,!-.1i- [ji.

DtiitlOS r-,: i .,..1'iVOS Á ii'J.:rCrilÇAO ACIMA L. PÁÍ11\ C.,i .:, r,^,[i Di--l 1,1-i[v'lii11- .,]r.Ji ,Ê :)iTiiiir,
CERl'IDAO I.Ii:G/i'IiV/\ DE 1 RJBUTOS MUNICIPi\IS

riBS;QUALQLjER R;\SrlRA OU El',4ENDA TORNARA NUL0 ES li l-iO( ' iiÍi NTO

\/

' i I'irí)í) i(i9(X)í}{iSiltilS{)

i, i!.rr!!,.
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fiNUNICÍPI&

RIISUM() D() CONTRATO N., 095i2025

i .,,rrrnrntlrci FUNDO I!-IUNICIIrIL DE ICDUCAÇÃO DE CAPBI,.\ DO ,\l,T() .\l,l,lí;li, r,! -...'.,.iUll
Liilcito público interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-6 t, com sede à Rua l9 de Mar'ço S./N, arrLiirr'1. []Lritlo: ( ,,,i.,
('lpela tlo Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Cristina Clardoso da Silva. Secretar rrr 1\lLrnicipal.
('ontràtado: MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LI'DA, inscrito no CNP.I cujo ll" {{).490.0t12/01,1) l- 11,

ii, sidcnlc à Rua Rosalina Gomos, n" 126, Ccntro, Capela do Alto Alcgrc. Estado da Ilahia. ncstc llo [cprcsentad() l]clo
:,i (jilsorci Gonçalves da l)aixào, inscrikt no CPF n" 046.+++.:r"r:r'-90.
i )tljeto: f'ontratação de crrpresa cspecializada para prcstaçào de serviço proÍissional dc olganizlçio c coordcnirçri,: til
i\,fn'ratum do PROERD - Pfograma Educacional de Resistência às Drogas e à Violência. criníirnuç solicitat,,', .lr,

:cclclalia Municipal de Educação, Cultura, Espofte e Lazer de Capela do Alto Alcgrc - tlA.
lrurrdamentação Legal: Art. 75 lnciso II da Lei n" 14.13312021.
\.'alor do Contrato: R$ 10.520,60 (dez mil quinhentos e vinte reais e sessenta centavos).
l)ata da Assinatura: 09 de Julho de 2025.
'i úrmino: 08 dc Sctcrnbro ..lr.' 2025.

ilr;rça Joaquim lvlachado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/Íax: (75) 3690-2222, E-rnaii.prt;íeitLrri;i.i,, , :]t]eierú}yai]oo.c,;,

i:rjlr) (ioÜillil,3nto pode scr vr:t'ificacJrr i r(r i)nai)r{:)(j(.) eletrÔnr.,J
lrtip:; riiiirtap.orq.br/

,.ar!iriri':.rii(, ,10 Registro oc PÍüqraínà:,':r.():ir:lrr.rlailor' . Pr,)1,r,-r,,,; ,r'' [:iii !i1 20i7 i]0r.,l51ir-{,1 - llil'

,,ffi?,
i^c.rál . ./


